
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.665, DE 18 DE MARCO DE 2021

"Autoriza inclusão de nova ação nº

1712 - Recpeamento aáltico em vias 
do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 

asáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 

o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos neces ários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação 

orçamentária, na orma dos incisos II e III, respectivamente, do § 1 º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

A.li. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 18 de março d 

GEÓRGIA A TA ORTENZI. 
Secretária Munici al de Administração. 
dag/. 

S TADEU URBAN 


